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EMENDA (MODIFICATIVA) No 3/2023

Emenda (Modificada) no 3 ao Projeto de Lei no

4t2023.

Redija-se, assim, art. 10 do Projeto de Lei no 0412023:

"Art. 10. O art. 30 da Lei n" 1.647 , de 2011 , passa vigorar da seguinte redação:

Art. 30. Após a homologação do resultado, os 10 (dez)candidatos mais votados, sendo os
5 (cinco) eleitos e os 5 (cinco) suplenteq deverão submeter-se, obrigatoriamente, a curso
de capacitação promovido pela Secretaria de Désenvolvimento Social e Cidadania"

Justificativa:

A emenda tem por objetivo.adequar a redação do projeto e dar maior entendimento
da composição do conselho tutelar, deixando mais claro que os '1 0 que fariam o curso seriam os
5 eleitos e os 5 suplentes.

Sala das Comissôes, 17 de março de 2023.

Fabricio Duarte Holovka
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